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Publicidade Legal

O presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva assinou 
ontem o decreto que mo-
derniza o Programa de Ali-
mentação do Trabalhador 
(PAT). A medida atualiza 
regras do sistema de vale-
-alimentação e vale-re-
feição, com o objetivo de 
ampliar a transparência, 
a concorrência e a integri-
dade no setor. As mudan-
ças beneficiam mais de 22 
milhões de trabalhadores, 
que terão maior liberda-
de de escolha e melhor 
aceitação dos cartões. 
O decreto também traz 
equilíbrio para empresas 
e estabelecimentos, ga-
rantindo que os recursos 
sejam usados exclusiva-
mente para alimentação.

Criado em 1976, o PAT 
é a política pública mais 
antiga do Ministério 
do Trabalho e Emprego 
(MTE) e deve completar 
50 anos em 2026. O pro-
grama conta com 327 mil 
empresas cadastradas e 
alcança 22,1 milhões de 
trabalhadores em todo o 
país. Entre as novidades, o 
decreto estabelece limites 
para taxas cobradas pelas 
operadoras: a taxa máxi-
ma dos estabelecimen-
tos (MDR) será de 3,6%, 
e a tarifa de intercâmbio 
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terá teto de 2%. Também 
reduz o prazo de repasse 
dos valores aos estabe-
lecimentos para até 15 
dias corridos, e determi-
na que, em até 360 dias, 
qualquer cartão do pro-
grama funcione em qual-
quer maquininha de pa-
gamento — medida que 
garante interoperabilida-
de entre bandeiras.

Os sistemas de paga-
mento com mais de 500 
mil trabalhadores deve-
rão ser abertos em até 180 
dias, o que amplia a con-
corrência e reduz a con-
centração de mercado. O 
decreto também proíbe 
práticas abusivas, como 
descontos, benefícios in-
diretos e vantagens finan-
ceiras que não estejam re-

lacionadas à alimentação.
De acordo com o MTE, 

as mudanças fortalecem a 
fiscalização e evitam dis-
torções contratuais, pro-
movendo um ambiente 
mais justo e previsível. 
Para os trabalhadores, 
o novo decreto garante 
manutenção integral do 
benefício e uso exclusivo 
para alimentação. n


